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Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental. solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para que seja 

realizado um projeto de substituição da pavimentação asfáltica por 
pavimentação com bloquetes, em logradouros localizados nas proximidades 

de nascentes de água, ribeirões, córregos 

JUSTIFICATIVA 

As recentes e fortes chuvas que têm ocorrido em nossa cidade 

ocasionam grandes transtornos em diversos locais, citando corno exemplos as 

imediações do Ribeirão Santana, no bairro Santa Maria e Av. Otávio Marquês de 

Paiva, que sofrem constantemente com alagamentos frequentes em decorrência da 

dificuldade de escoamento das águas de chuva. causando alagamentos, inundação 

de residências, dentre outros transtornos. 

Para sanar esses problemas constantes e aumentar a segurança 

nesses locais uma alternativa viável é a instalação de bloquetes, uma solução 

ecologicamente correta para pavimentações. As juntas entre as peças permite a 

passagem de água, possibilitando que esta siga seu curso natural. Portanto, 
a pavimentação bloquete é indicada para locais que não tenham a necessidade de 

adquirir revestimentos impermeáveis. 

Outro fator positivo é a frenagem de um carro, comprovadamente mais 

rápida do que em um pavimento comum, diminuindo os riscos de acidentes 

especialmente em dias chuvosos. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, 
3 de fevereiro de 2021. 
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Outro aspecto é que o ruído do piso fica mais alto conforme a 

velocidade de um automóvel aumenta, servindo de alerta ao motorista e os blocos 

reduzem o risco de aquaplanagem de carros em vias, sendo esse mais um ponto 

positivo para uso do material. 

Outro fator voltado à sustentabiliidade é a capacidade de reflexão de 

luz do pavimento intertravado. O que permite, ainda, economia de energia elétrica 

da iluminação pública. 

Ainda comparando com o asfalto comum, o piso intertravado 

possibilita a realização de uma obra rápida com utilização imediata da área 

assentada. A vida útil do material é longa e não requer mão de obra especializada 

para reparos. 

Além de ser fácil de fazer o conserto, ainda requer baixa manutenção, 

pois não há propagação de eventuais trincas das camadas de base para a 

superfície. 

Nesse caso, os ganhos são excelentes. Além da questão econômica 

relacionada à reinstalação, também não gera resíduos sólidos. Isso sem falar da 

liberação imediata do tráfego após todo o processo. 

Assim, zelando peio bem-estar e pela segurança dos munícipes, 

apresento esta Indicação e solicito especial atenção para o seu atendimento o mais 

breve possível. 
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